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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 123/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a reabertura da Escola 
Monsenhor Eugênio Vila Nova, que fica situada em Várzea 
Grande, próxima a Zé Mário da Vaquejada, neste Município.

Justificativa: A reabertura da Escola irá favorecer o ensino as 
crianças que residem na região, para que os mesmos não precisem 
se deslocar para Escola de Avenças.

Sala das Sessões da Câmara, em 11 de fevereiro de 2021.
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